
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.221DE14 DE JANEIRO DE 2020 

"Altera as Leis Municipais nº 72612010, 
834112, 86512012, 118812019, dispondo 
sobre o reenquadramento dos cargos que 
especifica, e dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reenquadrados os seguintes cargos constantes da estrutura de cargos 
permanentes da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

DENOMINAÇÃO NÍVEL CARGA 
HORÁRIA A- - -"'- A,.,, - : _ · _j_·--.J. ! .. •-

4 4G ~~- .. _ ~- CTT -
Aqente Administrativo 5 40 /\ ---"'- ..... _ - . 

J 4G ·- -- --
Aqente de Servicos 4 40 /\ ---"-,.._e"- --- _j__ r"\- ---- · -. ..... 1 J 4G - - -- - ·- - ... - ·-
Aqente de Suporte Operacional 4 40 
.A.ssisteRte .A.emiRistFative 4 4G 
Assistente Administrativo 5 40 A--'-·--·- --- ,.._ __ .,._ ..,,.,._,, __ - D-------- ~- ·· -- ·~- ·---- L- : - 4 4G ,.,_...... - -- - ·- · ·- ·- ... _ ...... 
Assistente em Gestão Pública e Proaramas Governamentais 5 40 
/\ ' l'U':1 : __ """-- . - 4 4G ... --
Auxiliar de Servicos Hospitalar 5 40 
,... , .:...l- -'-- - 1 - ~- - - -- - - : ..... 1 J 4G --·---- ·- ·- ·-
Cuidador de Educacão Especial 4 30 
~. , i ....1 ..... -1-- _I _ - _I __ - - er.- • --~--Li l J 4G - - - .•. 
Cuidador de Educacão Infantil 4 30 
i;:isGal ,A.mbieRtal 3 4G 
Fiscal Ambiental 6 40 
C' it"0 --1 ...,. _ ,.... n.•. 1...1: ___ 

3 4G -- -
Fiscal de Servicos Públicos 6 40 
e::- - -· .... _ '"-""- -'-~ · -· 3 4G -- .,.. ,_ 

Fiscal de Viailância Sanitária 6 40 
G~aF9a PatFimeRial J 4G 
Guarda Patrimonial 4 40 
MeteFista PFefissieRal 4 4G 
Motorista Profissional 5 40 
SeGFetáFiG eSGGlaF 4 4G 
Secretário Escolar 5 40 
SeFVeAte J 4G 
Servente 4 40 
SeF\leRte eSGGlaF J 4G 
Servente Escolar 4 40 

~ -
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Art. 2° O reenquadramento de que trata o Art. 1 compreende também o servidor inativo assegurado do Instituto de Previdências dos Servidores do Município de Fundão. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações especificadas abaixo em cada Órgão a serem consignadas no orçamento de 2020. 

31901100000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31901300000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31900400000 CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO 31911300000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-OP. INTRA-ORÇAMENTARIAS 

Parágrafo Único. O impacto orçamentário e financeiro derivado da despesa gerada pela presente Lei está descrito no quadro a seguir, nos termos da Lei nº 101/2000. 

ANO VALOR TOTAL (R$) 
2020 846.899,71 
2021 846.889,71 
2022 846.889,71 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de 
em 14 de janeiro de 20 

Registrado e publicad nesta Secre ria Municipal de Administração, em 14 de janeiro de 2020. 

Paulo Vit~~fte Broetlo 
Secretário Municipal de Administração 


